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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS 

A DO, SAPUCAI 
ERAIS 

I 	' 	I 

257/85 

,• 
dê 06 ide' rsêterribro ,de 1985,  

1 "Dá denominaç"áo a I togradour Público da cidade ( 

c9iltfri outras proVid'ências", 

, 1  
1  

O Povo do Municipio de Sant Rita do Sapucal, p( 

seus representantes decretou, e eu, eM seu nome sanciono e seguin 

, Lei: ' 

Art. 12 - Fica denominada RUA VTTOR J  )RCE' GONÇALVES a atu, 

Rua que tem inicio na' Rua. Sebastiao Dias Pinto , Pim na linha da e: 

tinta REDE ' FERROVIRIK. 

:Art.', 22 - , Fica o Chefe do Evecutive Municipal autorizado 
I 	, 

Mánder confeccionar 'a respectiVa, placa e afixá- a de acordo com a L( 

que rege o assunto'., 

3Ç 	Rogadas 	disPosiç7..-Ses.em contrár±o, ent-rar .  • 
vgár ''ta de sue pUbliCação. 

REOTSTRESE E PUBLTU' 

Prefeitura ',"u.1_4oral.de Sana Ri te'do Sapuca5., 

Secretá_ io 

laca 



.!r• •  çetemãr ee 1335. 

1:) 

NC9 
	

1.1'57/95 

de 6 	setembro de um . 

.1*.ã denoeinaclo a Lograd..~.)T1tCO.4,n cidade e 

cont lm outras provinncins". 

Inicipio de santo Rita 	anucaí, por 

seus reresent n es eecretou, e ftk, em seu moem, sanciono a sei;uinte 

Lel: 

11/- Pica denominada liAja V1Tw. 	!vn.J.t2 	e atual 

teç,  int:1.0 na R38 nebactVão 'ia, Pinto e rim na linha en ex. 

zinta 

Art. 	-,"ica 3 Cb.?, do txecutiva ?“anicipal 	trisa 	a 

manc!ar confeccívnar a respectiva placa e afixá.la de acx C.:)M Lei 

çue reger J alwantu. 

con rã 	entrarã ew 

ta Lei. est V1907 na data de ivia 	1i.C4t, 

Yrefeitura Iwunicipal de Santa Vita 1J  

1awa 
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